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DECRETO Nº 0252/2020                       CONDE, 22 DE MAIO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONDE, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

em conformidade com a Lei Municipal Nº 1043/2019 de 14 de janeiro de 

2020 e demais legislações vigentes. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.972.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e dois mil reais) destinado 

a suplementar as seguintes dotações: 

 

20600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1004 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.122.0011.1004.4490520000.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER-MANENTE 

12.000,00 

 Valor Total da Ação (1004) R$ 12.000,00 

 Valor Total do Órgão (20600) R$ 12.000,00 

21000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1018 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 

15.451.0016.1018.4490510000.001 OBRAS E INSTALACOES 750.000,00 

 Valor Total da Ação (1018) R$ 750.000,00 

2021 IMPLANTAÇÃO, MELHORIA E MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUM 

15.452.0016.2021.4490510000.001 OBRAS E INSTALACOES 250.000,00 

 Valor Total da Ação (2021) R$ 250.000,00 

 Valor Total do Órgão (21000) R$ 1.000.000,00 

21500   SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 
2043 MANUT DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0033.2043.4490520000.390 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PER-MANENTE 

10.000,00 

 Valor Total da Ação (2043) R$ 10.000,00 

 Valor Total do Órgão (21500) R$ 10.000,00 

21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2052 MANUTENÇÃO DAS ATIV DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE FAMILIA 

10.301.0034.2052.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DE-TERMINADO 

219.000,00 

10.301.0034.2052.3190130000.214 OBRIGACOES PATRONAIS 72.000,00 

 Valor Total da Ação (2052) R$ 291.000,00 

2053 MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 

10.301.0034.2053.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

156.000,00 

 Valor Total da Ação (2053) R$ 156.000,00 

2055 MANUT DAS ATIV DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

10.302.0034.2055.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

58.000,00 

10.302.0034.2055.3191130000.214 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00 

 Valor Total da Ação (2055) R$ 68.000,00 

2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10.304.0034.2062.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

54.000,00 

10.304.0034.2062.3190130000.214 OBRIGACOES PATRONAIS 18.000,00 

 Valor Total da Ação (2062) R$ 72.000,00 

2063 MANUT DAS ATIV DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

10.305.0034.2063.3190110000.211  VENC.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 181.000,00 
10.305.0034.2063.3191130000.211  OBRIGACOES PATRONAIS           64.000,00 
                                                                   Valor Total da Ação (2063) R$ 245.000,00 
 
5004 TRANSPORTE SANITÁRIO 
10.301.0034.5004.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO  118.000,00 

Valor Total da Ação ( 5004)    R$        118.000,00 
Valor Total do Órgão (21600) R$         950.000,00 
                              Valor Total  R$        1.972.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito suplementar supracitado ficam 
anulados os créditos orçamentários no valor de R$ 1.972.000,00 (um 
milhão, novecentos e setenta e dois mil reais) discriminados nas seguintes 
dotações: 
 
20600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2012 MANUT DAS ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0011.2012.3191130000.001 OBRIGACOES PATRONAIS 300.000,00 

 04.122.0011.2012.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 

 Valor Total da Ação (2012) R$ 312.000,00 

 Valor Total do Órgão (20600) R$ 312.000,00 

21000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1099 CONST REF E AMPL DE EQUIP PUBLICOS E URBANIZAÇÃO 

17.605.0016.1099.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA 
JURIDICA 

300.000,00 

 Valor Total da Ação (1099) R$ 300.000,00 

2021 IMPLANTAÇÃO, MELHORIA E MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUM 

15.452.0016.2021.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA 
JURIDICA 

400.000,00 

 Valor Total da Ação (2021) R$ 400.000,00 

 Valor Total do Órgão (21000) R$ 700.000,00 

21500   SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 
2043 MANUT DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0033.2043.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

 Valor Total da Ação (2043) R$ 10.000,00 

 Valor Total do Órgão (21500) R$ 10.000,00 

21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
10.301.0034.2049.3190110000.211  VENC.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 55.500,00 
                                                                     Valor Total da Ação (2049) R$ 55.500,00 
 
2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE BUCAL 
10.301.0034.2050.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMI-

NADO 
 

287.500,00 

10.301.0034.2050.3190110000.211VENC.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 

CIVIL 

 

38.500,00 

10.301.0034.2050.3190130000.214OBRIGACOES PATRONAIS 63.500,00 

Valor Total da Ação (2050) R$ 389.500,00 

2051 MANUT DAS ATIV DO NÚCLEO DE ASSIST SAÚDE FAMILIAR 

10.301.0034.2051.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO DE-
TERMINADO 

131.500,00 

10.301.0034.2051.3190130000.214 OBRIGACOES PATRONAIS 29.500,00 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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 Valor Total da Ação (2051) R$ 161.000,00 

2052 MANUTENÇÃO DAS ATIV DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE FAMILIA 

10.301.0034.2052.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-PES-
SOAL CIVIL 

51.000,00 

 Valor Total da Ação (2052) R$ 51.000,00 

2059 MANUT DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO-CER 

10.302.0034.2059.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-PES-
SOAL CIVIL 

41.000,00 

 Valor Total da Ação (2059) R$ 41.000,00 

2933 MANUT DAS ATIV DO CENTRO ESPEC ODONTOLOGICAS-CEO 

10.301.0034.2933.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-PES-
SOAL CIVIL 

18.000,00 

 Valor Total da Ação (2933) R$ 18.000,00 

5005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA POLICLINICA 

10.301.0034.5005.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO DE-
TERMINADO 

149.000,00 

10.301.0034.5005.3190130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 69.500,00 

 Valor Total da Ação (5005) R$ 218.500,00 

5007 CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE 

10.301.0034.5007.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-PES-
SOAL CIVIL 

15.500,00 

 Valor Total da Ação (5007) R$ 15.500,00 

    Valor Total do Órgão (21600) R$     950.000,00 
                               Valor Total  R$ 1.972.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 
 


